
Indica a  contratação  de  um
agente  de  saúde,  nas  unidades
de saúde familiar (I, II e VII).

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A Vereadora  infra-assinada,  em  conformidade  com as  normas
regimentais,  I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada
que, por gentileza, proceda a contratação de um agente de saúde, nas unidades de
saúde familiar (I, II e VII).

JUSTIFICATIVA

Indico  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a  contratação  para  agente  de
saúde nas unidades de saúde familiar (I, II e VII).

Essas unidades já contaram com esse profissional que hoje não
tem mais. O próprio departamento de saúde já fez o pedido dessa contratação e não
foi atendido. 

Essas unidades contam com uma das maiores demandas que é o
bairro da Barra Funda e hoje está com área descoberta por falta desse agente da
saúde,  que  realiza  um  trabalho  mais  presente  às  famílias,  sendo  essa  uma
necessidade para o bom atendimento dos usuários dessas unidades, 

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de fevereiro de 2022.

                                             GRACIANE DE MADUREIRA
                              Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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